
INDICAÇÃO Nº 
1403
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII  Consolidado do Regimento interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que providencie a Criação da Delegacia de Polícia de Investigações sobre infrações contra a organização Sindical e Acidentes de Trabalho – DOSAT. 

JUSTIFICATIVA

a presente proposição tem o intuito de recomendar ao Poder Executivo a reorganização da extinta Delegacia de Polícia de Investigações sobre Infrações contra a Organização Sindical e Acidentes de Trabalho – dosat, a qual, nos termos da Portaria DGP n. 31, de 24 de novembro de 1997, incumbia “o exercício das atividades de polícia judiciária relativas às infrações penais contra a organização sindical e acidentes do trabalho em todo o território do Estado de São Paulo” (art. 1º). 

Conforme dispõe a Lei nº 8.213/91, "acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho" (art. 19).

Ao lado do acidente de trabalho típico, anteriormente definido, a lei equipara a este último as doenças profissionais ou ocupacionais, entendendo-se, conforme os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91, como:

(a) doença profissional, a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, e

(b) doença do trabalho, a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.

Como nenhum legislador seria capaz, de numa só vez, enumerar todas as hipóteses de doença profissional ou do trabalho, o § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.213/91 estabelece que, "em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho".

No entanto, quando se considera o acidente do trabalho sob o aspecto da responsabilidade, é preciso antes distinguir a ocorrência decorrente de risco ou natural ao serviço e aquela que resulta de condutas dolosas ou culposas. Não é raro que algum empregador inescrupuloso deixe de observar as normas de segurança do trabalho a fim de reduzir os custos do negócio. Neste caso, caracterizada a manifesta negligência na administração das medidas de segurança do trabalho, estaria configurada não só a responsabilidade civil e trabalhista do empregador pelos acidentes decorrentes de sua conduta culposa, mas também, a sua responsabilidade criminal. Responsabilidade que, logicamente, não deverá fugir à devida apuração por parte das autoridades de polícia judiciária. 

Como sabemos, todo o acidente de trabalho deve ser comunicado à delegacia de polícia competente. Caso a vítima ou o empregador não o façam, cabe ao sindicato – como representante legal do trabalhador – o dever de inteirar-se sobre as circunstâncias do acidente e solicitar, mediante petição, a instauração do inquérito policial. Ainda como representante legal do trabalhador, o sindicato poderá igualmente acompanhar o inquérito e fornecer ao titular deste todas as informações necessárias ao esclarecimento do fato. 

Ao Poder Público não cabe apenas fazer frente aos custos inerentes à apuração dos acidentes de trabalho. Além disso, incumbe também à Administração Pública, por intermédio do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, administrar a prestação de benefícios, tais como auxílio-doença acidentário, auxílio-acidente, habilitação e reabilitação profissional e pessoal, 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte. A Previdência Social gastou, só no ano de 2010, cerca de 17 bilhões de reais com o pagamento de tais benefícios.

Não é, portanto, somente de interesse do trabalhador a adoção de políticas mais eficazes de prevenção ao acidente do trabalho. Interessa também ao Poder Público reduzir, não só as despesas decorrentes do pagamento do seguro por acidente do trabalho, mas também, o ônus que este último faz recair sobre o Sistema Único de Saúde – sus. 

No entanto, como dissemos, a dosat dispunha de competência para apurar, não só os fatos relativos ao acidente de trabalho, mas também, os delitos contra a organização sindical.

A expressão liberdade sindical é comumente empregada para designar a liberdade de associação sindical plural, ou seja, aquela que permite que os sindicatos sejam organizados independentemente das diretrizes estatais, nos termos da Convenção 87 da OIT. 

Todavia, o conceito de liberdade sindical é consideravelmente mais amplo, podendo nele transparecer três aspectos distintos: (i) o da liberdade sindical coletiva, pela qual se reconhece aos empresários e trabalhadores o direito de constituir sindicatos que os representem; (ii) o da liberdade sindical individual, pela qual cada trabalhador ou empresário tem o direito de filiar-se ao sindicato de sua categoria, assim como o de se desfiliar; (iii) o da autonomia sindical, correspondente à liberdade de organização interna e de funcionamento da associação sindical, bem como a faculdade de constituir federações, confederações e centrais. 

Ora, como “infrações contra a organização sindical” devemos entender, antes de tudo, a violação das liberdades sindicais que terminamos de mencionar.  E como a violação das liberdades sindicais compromete todo o edifício da organização do trabalho, visto que furta ao empregado a possibilidade de agir por meio do seu representante natural – o sindicato –, comprometendo fortemente a sua capacidade de fazer prevalecer os direitos que lhe são conferidos pelo ordenamento jurídico, acreditamos que o Poder Público deve estar preparado para reprimir tal prática do modo mais severo possível. 

Por que a prevenção do acidente do trabalho e dos crimes contra a liberdade sindical exige uma delegacia especializada? Por que na sua formação e no desenvolvimento de sua vida funcional o agente da Polícia Civil é naturalmente induzido a concentrar-se no conhecimento e domínio do Direito Penal e do Direito Processual Penal, enquanto que as relações de trabalho, inclusive na configuração do direito aplicável à matéria, se revestem de singularidades que exigem muita dedicação e experiência. Daí ser imperativa certa especialização, inclusive no “modus operandi” da nova repartição policial.

Tanto assim, que, ao nosso juízo, conviria que a nova dosat fosse organizada de tal modo que sua ação só pudesse ser requerida ou (1) pelas próprias entidades sindicais, ou (2) pela Secretaria Estadual do Trabalho e Emprego, ou (3) por outras delegacias de polícia. Esta seria também uma forma de diminuir a possibilidade de que o trabalho a ser desenvolvido pela delegacia ora proposta seja maculado por denúncias de corrupção, como, desafortunadamente, ocorreu com o órgão original. 

Por outro lado, acreditamos que, dadas as mencionadas singularidades do direito do trabalho, a atividade a ser desenvolvida pela dosat poderia ser objeto de um protocolo de cooperação técnica entre as Secretarias Estaduais da Segurança Pública e do Trabalho e Emprego, ficando esta incumbida exatamente de aperfeiçoar o conhecimento do mundo das relações trabalhistas por parte dos agentes a serem empregados pela nova repartição policial. 

Acreditamos que cumpridos tais requisitos, a nova Delegacia de Polícia de Investigações sobre Infrações contra a Organização Sindical e Acidentes de Trabalho – dosat estará plenamente preparada para desenvolver um trabalho que, estamos certos, repercutirá de forma extremamente positiva no âmbito das relações sociais. 

São Paulo, 24 de Abril de 2013.

Sala das Sessões, em

Deputado Ramalho da Construção
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